INDICAÇÃO Nº 
886
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a regulamentação de toda a legislação estadual pertinente a cultura, ainda não regulamentada e a divulgação das mesmas nas escolas Estaduais, em especial da que cria o Dia do Saci e o Dia da Cultura Caipira.

JUSTIFICATIVA

Divulgar nossa cultura é solidificar nossas raízes e perpetuar nossa história para as gerações vindouras. Além disso, é do ponto de vista educacional imprescindível para a formação de nossos estudantes. Mostrar nossas origens, o nascedouro de nossa história é sem sombra de dúvida valorizar e compreender o que somos e nos ajuda a vislumbrar onde queremos chegar, o que almejamos. Faz-nos ter parâmetros.

Destarte, o Estado de São Paulo e todo nosso país, têm uma história muito rica que é muitas vezes desconhecida de nossa população. Temos muitas leis aprovadas pelo executivo com o intuito de auxiliar no resgate de nossa história, que, todavia, encontra-se inerte, necessitando de regulamentação por parte do executivo para que produza os efeitos devidos. Vale-nos citar duas delas, que são: a criação do Dia da Cultura Caipira, que é tão rica em todos os aspectos, sejam gastronômicos, sociais, comerciais e até musicais e a Criação do Dia do Saci, elemento de nossa rica cultura que vem se sobrepor ao “Halloween”, norte-americano, o dia das bruxas, que para nós sequer tem sentido.
Sala das Sessões, em
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